
 
 

PREFEI T URA MUNI CI PAL DE MUNI Z  FREI RE 
 
 
 

DE CLAR AÇ ÃO DE  PAGAME NTO DE  APOS E NTADOR IAS  E  

PE NS Õ E S  

 
 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime 

previdenciário estabelecido para os servidores efetivos do Município de Muniz 

Freire é o R egime Geral de Previdê ncia S ocial. 

 

Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito que a Município 

de Muniz Freire, possui a responsabilidade direta de pagamento de 

aposentadorias e pensões de Instituto em extinçã o e que todo levantamento e 

cálculos serã o tomados por esta administraçã o, tendo em vista que está há um 

Instituto em extinçã o no orçamento. 

 
Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório. 

 
 

Muniz Freire – E S , 03 de março de 2022. 
 
 
 
 

Gesi Antônio da S ilva J unior 
Prefeito Municipal 
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